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Palácio Padre Miguelinho
GABINETE DO VEREADOR PEDRO GORKI - PCdoB

PROJETO DE LEI Nº ____/2021
Dispõe sobre a paridade na Composição dos Conselhos, Comitês, Fóruns, Grupos de Trabalho e outros colegiados da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional e  dá outras providências.
Art.1º - Fica estabelecida a paridade na Composição de Conselhos  e  outros colegiados  da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional no âmbito do município de Natal.

Art.2º - Para os fins dessa Lei, considera-se:

I- Paridade - a medida democratizante que implica na presença demográfica de 50% de mulheres e 50% de homens nos Conselhos, Fóruns e demais colegiados no âmbito da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional no âmbito do município de Natal.

II-  Sociedade civil - o cidadão, a cidadã, os coletivos, os movimentos sociais institucionalizados ou não institucionalizados, suas redes e suas organizações;

III- Conselho - instância colegiada temática permanente, instituída por ato normativo, de diálogo entre a sociedade civil e o governo para promover a participação no processo decisório, formulação, implementação, acompanhamento e fiscalização e na gestão de políticas públicas;
IV- Fórum - mecanismo para o diálogo entre membros da administração pública, sociedade civil, representantes de colegiados ou não, no intuito de acompanhar as políticas públicas e os programas governamentais, formulando recomendações para aprimorar sua intersetorialidade e transversalidade;

V- Colegiados – Comitês, Grupos de Trabalho e outros espaços de debate coletivo, incluídos o mencionado nos incisos III e IV.
Art. 3º - A paridade será observada tanto para as vagas de indicação do Poder Público, quanto pelas vagas a serem preenchidas pela Sociedade Civil,  seja por eleição ou indicação. 
Art. 4º - A implementação da paridade dar-se-á gradativamente, de acordo com o processo eleitoral de cada Conselho, exceto quanto demais colegiados.
Parágrafo único. Até 2025 todos os Conselhos e demais colegiados da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional no âmbito do município de Natal deverão implementar a paridade de forma plena.
Art.5º – A obrigatoriedade da paridade estabelecida nesta lei não se aplica ao Conselho Municipal dos Direitos da Mulher e aos demais colegiados cuja temática são os direitos das mulheres, cuja  composição pode ser majoritariamente de mulheres.
Parágrafo único – Observado a paridade como parâmetro mínimo, fica permitida a composição dos colegiados da administração pública municipal direta, autárquica e fundacional no âmbito do município de Natal com mais de 50% de mulheres, nos casos em que o interesse público assim indicar.

Art.6º - O poder Executivo regulamentará através de Decreto a aplicação desta Lei, no prazo de até 45 dias, com vista à sua implementação plena.  
Art. 7º - Esta lei entra em vigor 60 dias após sua publicação.

Palácio Padre Miguelinho,  20 de agosto de 2021.

PEDRO GORKI 

VEREADOR – PCdoB Natal

JUSTIFICATIVA

A Constituição Federal de 1988 inaugurou Brasil mais que uma democracia representativa, mas uma democracia participativa, conferindo forma e mecanismos instrumentos de participação direta dos cidadãos e cidadãs, para além do voto.

Em 2014, o Parlamento Latino-Americano e Caribenho (PARLATINO) adotou a Norma Marco para Consolidar a Democracia Paritária, com o objetivo de fomentar o aumento da participação das mulheres na política na região.
O Marco Normativo possui como objetivo orientar os Estados membros do PARLATINO na adoção de medidas, institucionais e/ou políticas, que promovam e garantam a consolidação gradual da Democracia Paritária como meta na região.

O documento apresenta a Democracia Paritária como o modelo de democracia que pretende a igualdade substantiva, ou seja o reconhecimento de condições diferentes para atingir o exercício de iguais direitos e oportunidades e a paridade entre homens e mulheres são eixos estruturantes das transformações que assume um Estado responsável e inclusivo.

A paridade por sua vez, é a ação democratizante que acarreta na participação equilibrada de mulheres e homens em todos os processos decisórios do âmbito público e privado. Segundo o Marco, a paridade é uma meta que os poderes públicos almejam como fundamento de sua legitimação democrática, e através do impulso do Estado.

Para tanto, exige o esforço do poder público e a aplicação de ações específicas que corrijam as desvantagens de fato, as discriminações  e removam assimetrias originadas por diferenças, sejam estas de gênero, de idade, étnicas ou outras que produzem efeitos discriminatórios em direitos, benefícios, obrigações e oportunidades, no âmbito privado ou público.
Pesquisa do Fórum Econômico Mundial (FEM), realizada em 156 países aponta o Brasil na 93ª posição no índice internacional de paridade de gênero e o penúltimo lugar entre  os 26 países da América Latina que participaram do levantamento, ficando na  25ª posição.  A Global Gender Gap Report 2021 revela que a igualdade de gênero levará 135,6 anos para ser conquistada. Antes da pandemia da covid-19 o horizonte que já era distante (99,5 anos) e se distanciou ainda mais. 
A pesquisa informa ainda que o Brasil fechou 69,5% de sua lacuna geral de gênero, alcançando a posição 93 globalmente. No que diz respeito ao Empoderamento Político o Brasil ficou no 108º lugar. 

Não é mais possível adiar a inclusão das mulheres de forma no mínimo igualitária nos espaços institucionais e com isso a  sua participação equilibrada no debate público. A instituição da paridade nos Conselhos, Comitês, Fóruns, Grupos de Trabalho e outros espaços institucionais colegiados no âmbito do município é urgente. 

Entendo o poder político como um espaço que deve ser compartilhado entre homens e mulheres, este projeto de lei visa assegurar a participação política das mulheres, promovendo o equilíbrio na presença demográfica , 50% de mulheres e 50% de homens, constituindo-se numa importante estratégia a com vistas à superação das desigualdades de gênero nos espaços de debate público.

 Tal medida proporcionará ainda o enriquecimento dos debates realizados nos espaços institucionais, uma vez que a presença de mais mulheres, qualificará ainda mais as discussões das temáticas à eles submetidas
A aprovação deste projeto, nobres vereadoras e vereadores, coloca Natal na vanguarda das políticas para as mulheres, não apenas fomentando a participação mas garantindo de forma paritária vez e voz àquelas que segundo o Censo Demográfico de 2010 são 52.98% de mulheres da população natalense.
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